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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

RESOLUÇÃO N.9  28, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

Institui e regulamenta, no âmbito dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 

Estado do Pará, o procedimento de intimação 

de partes mediante a utilização do aplicativo 

de mensagens WhatsApp, e dá outras 

providências. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, por deliberação de seus membros, na 48a Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, realizada hoje no Plenário Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, 

CONSIDERANDO que a densificação do direito fundamental à razoável 

duração do processo impõe a modernização das ferramentas utilizadas para o 

aprimoramento da prestação jurisdicional, devendo o mandamento vocalizado pelo 

art. 52,  LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 ser cotejado com o art. 37, caput, 

da Carta Republicana, especialmente em relação ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO que o art. 19 da Lei nft 9.099, de 26 de setembro de 

1995, permite que a intimação, no sistema dos Juizados Especiais, seja feita por 

qualquer meio idôneo de comunicação; 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Justiça CNJ) no 

julgamento virtual do Procedimento de Controle Administrativo (PCA) n.2  0u03251-

94.2016.2.00.0000 que aprovou, por unanimidade, a utilização do ;plicativo 

WhatsApp como ferramenta para inti - ões km-todo . Judiciário, ti,  âmbito dos 

Juizados Especiais Cível e Criminal; 
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CONSIDERANDO que a celeridade processual e a razoável duração do 

processo configuram premissas essenciais do Sistema de Juizados Especiais; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do procedimento de 

tramitação processual às novas tecnologias, de forma a contribuir para a entrega da 

tutela jurisdicional em tempo hábil, providência esta que se harmoniza com os 

princípios da oralidade, informalidade, simplicidade, economia processual e 

celeridade, os quais constam, expressamente, no art. 2Q e no art. 62 da Lei n.2  

9.099/1993; 

CONSIDERANDO, por fim, a decisão da Comissão de Organização 

Judiciária, nos autos do Processo Administrativo PA-PRO-2018/00318, 

RESOLVE: 

Art. IQ instituir, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 

Estado do Pará, o procedimento de intimação mediante a utilização do aplicativo de 

mensagens WhatsApp. 

Art. 29  As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir de 

aparelho de telefonia móvel destinado à secretaria da unidade judiciária 

exclusiva mente para essa finalidade. 

Art. 32  A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 

voluntária. 

§ IQ Os interessados em aderir à modalidade de intimação por 

WhatsApp deverão preencher e assinar Termo de Aceite e Adesão, de acordo com 

modelo que segue anexo a esta Resolução, fornecido pela secretaria da unidade 

judiciária, aceitando os termos deste normativo e informando o número de telefon 

respectivo. 
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§ 2Q Se houver mudança ao número do telefone, o aderente deverá 

informá-lo de imediato à serventia, bem como deverá assinar novo Termo de Aceite 

e Adesão à modalidade de intimação por WhatsApp. 

§ 32 Ao aderir ao procedimento de intimação por WhatsApp, o 

interessado declarará que: 

- concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo via 

WhatsApp; 

II - possui o aplicativo WhatsApp instalado em seu telefone móvel, 

tablet ou computador, e que manterá ativa, nas opções de privacidade do 

aplicativo, a opção de reei bo/confirmação de leitura; 

1H - foi informado do número de telefonia móvel com WhatsApp que 

será utilizado pela secretaria da unidade judiciária para o envio das intimações; 

IV - foi cientificado de que o Poder Judiciário do Estado do Pará não 

solicita, em nenhuma hipótese, dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 

caráter sigiloso, limitando-se o procedimento eletrônico à intimação acerca de atos 

processuais; 

V - foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimac-deverão 

ser tratadas, exclusivamente, na secretaria da unidade judiciária que expediu >aÇ. 

e que, na hipótese de intimação para comparecimento, deverá dirigir-se 

dependências do Juizado Especial correspondente, localizado na respectiva'\ 

Art. 0 No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará, pelo/ 

aplicativo WhatsApp, a imagem do pronunciamento judicial Çespacho, decisão o 

circunscrição judiciária. 

sentença), com a identificação do processo e das partes. 
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Vice-Presidente 
1 

4 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 

Art. 5Q  Considerar-se-á realizada a intimação na data e na hora 

consignadas pelo aplicativo WhatsApp nos dados da mensagem de intimação com 

indicativo de entrega e leitura. 

§ IQ O servidor responsável pela aferição das intimações realizadas 

por WhatsApp deverá certificar, nos autos, a data e a hora do recebimento da 

comunicação. 

§ 29  Se não houver a confirmação de recebimento e leitura da 

mensagem pela parte, no prazo de 3 (três) dias, a secretaria da unidade judiciária 

providenciará a intimação por outro meio idôneo, nos termos da Lei n.2  9.09911995. 

§ 32 A contagem dos prazos referidos neste artigo obedecerá às regras 

da legislação processual cível ou criminal, conforme o caso. 

Art. 6Q As partes que não aderirem ao procedimento de intimação por 

intermédio do aplicativo WhatsApp serão intimadas pelos meios ordinários previstos 

em lei. 

Art. 79  Esta Resolução entra em vigor na data de 21 de janeiro de 

2019. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Belém, 19 de dezembro de 2018. 

J I_- 
Desembargador RIC.RDO FERREIRA PIUNES 

Py4idente 
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Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIR 

'eAaLWO(  MVE!R i;'(5~,~N Desembargador 
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EG NA DE UMA PINHEIRO 

Desembargadora MARIA DE NA RÉ SAA EDRA GUIMARÃES 
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Desembargador M TON AI1IJSeE BRITO NOBRE 

Corregedor da Região Metropolitana de Belém, em exercício 
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Desembargadora VANIA VWDOE  COUTO F. BTAR CUNHA 

Corregedora das Comarcas do Riterior 

Desembargadora DiRACY NUNES ALVES 

Desembargador RONALDO MARQUES VALLE 
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IRTON MARQUES CARNEIRO 

Desembargadora EZI LDA PASTANA MUTRA 

Desembargadora ROSI OM M 
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Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUASQUE 

Desembargador LUIZ--pá A DA COSTA NETO 

Desembargadora MARIA' 1 VINA GEMAQ TAVEIRA 

Desembargadora NADJAC COBRA MED '  

Desembar • ador J • SÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

DE FARIAS 
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ANEXO 

TERMO DE ACEITE E ADESÃO À INTIMAÇÃO VIA WHATSAPP NO ÂMBITO 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 

Eu, , inscrito(a) no 

CPF/MF sob o n.2 e portador(a) do Documento de 

Identidade n.2 , declaro que ACEITO receber intimações a mim 

endereçadas relativas a processos em tramitação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 

Poder Judiciário do Estado do Pará, por meio do aplicativo WhatsApp, informando, como 

telefone destinado a receber intimações, o de número ( ) , e 

ADERINDO, para tanto, aos termos definidos pela Resolução n.2  XX/2018 , de 19 de dezembro 

de 2018, especialmente ao previsto no art. 3Q, § 32, da referida Resolução, DECLARANDO que: 

- concordo com os termos da intimação por meio do aplicativo via WhatsApp; 

li - possuo o aplicativo WhatsApp instalado em meu telefone móvel, tablet ou 

computador, e manterei ativa, nas opções de privacidade do aplicativo, a opção de 

recibo/confirmação de leitura; 

III - fui informado do número de telefonia móvel com WhatsApp que será utilizado pela 

secretaria da unidade judiciária para o envio das intimações; 

IV - fui cientificado de que o Poder judiciário do Estado do Pará não solicita, em nenhuma 

hipótese, dados pessoais, bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-

se o procedimento eletrônico à intimação acerca de atos processuais; 

V - fui cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser tratadas, 

exclusivamente, na secretaria da unidade judiciária que expediu o ato, e que, na 

hipótese de intimação para comparecimento, deverei dirigir-me às dependências do 

Juizado Especial correspondente, localizado na respectiva circunscrição judiciária. 

Belém, 
____ 

de de 

ASSINATURA 


